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Edital de citação - Prazo 20 dias. Proc. 1063336-93.2016.8.26.0100 O Dr. Antônio Carlos de Figueiredo
Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a corré D.R.
GUSMÃO CONSTRUÇÕES-ME (CNPJ 15.383.085/0001-01), que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RAUL
FUQUIM E DONA ZULEIKA, ajuizou uma AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM, também contra
BIGMASSA, alegando em síntese o cond. autor: que no dia 28/07/2014, contratou as rés para os trabalhos
de impermeabilização da laje do térreo, deixando as rés de honrarem com o referido contrato. Objetivando o
cond. autor que seja a presente ação julgada totalmente procedente, para condenar as rés ao ressarcimento
imediato das quantias pagas, no valor de R$ 114.024,20, bem como para condenar as rés ao pagamento de
indenização por danos morais em valor a ser arbitrado por este D. Juízo, além do pagamento das custas
processuais, honorários advocatícios e das demais cominações legais. Estando a corré em lugar ignorado,
foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, a corré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 08 e 09/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0190901-04.2009.8.26.0100 O (A) Dr. Vitor
Frederico Kümpel, Juiz de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. FAZ SABER
a AGROTRIO INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
LTDA (CNPJ 03.468.474/0001-50), na pessoa de seus representante legais BENEDITO ALVES OGAWA
(CPF 266.671.718-65) e NELSON RICARDO FRIOL (CPF 289.016.588-44), que MASSA FALIDA DO
BANCO ROYAL DE INVESTIMENTO S/A, ajuizou uma AÇÃO MONITÓRIA, também contra MARCELO
MAESTRI E OUTRO, visando o recebimento da quantia de R$181.560,92 (agosto/2009), representado pelo
contrato de abertura de crédito fixo finame/BNDES, no valor de R$526.019,00, não quitado integralmente.
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito (ficando isento de custas processuais, acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito, artigo 701 do NCPC), ou ofereças embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. No caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 08 e 09/02

17ª Vara Cível do Foro da Capital/SP. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0139978-
66.2012.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/SP, Faz
Saber a REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE SANTA MARIA, CNPJ/MF nº 01.599.092/0001-30, que
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A atual razão social CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION
BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, contra REAL
SOCIEDADE PORTUGUESA DE SANTA MARIA, JOSÉ EDUARDO N. GAMA ALBUQUERQUE, DIVA
MARIA DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE e NIREIDE DO NASCIMENTO GAMA
ALBUQUERQUE, objetivando a quantia de R$ 3.095.693,37, referente à Cédula de Crédito Bancário nº
1129621-3, emitida em 01.02.2011, no valor de R$ 2.810.000,00, com vencimento final em 16.05.2016. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será
o presente, afixado e publicado. São Paulo, 06/02/2019. 08 e 09/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050193-66.2018.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christina Agostini 
Spadoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime 
de Bens movida por Gabriel Azevedo de Barros e Maiza da Silva Costa, por meio da qual os requerentes indicados intentam 
alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, alegando em 
síntese que : os requerentes são casados desde 10/06/2017 conforme certidão lavrada perante o 34º Oficial de Registro das 
Pessoas Naturais, nesta capital, tendo optado na ocasião pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, nos moldes ditados nos 
termos do artigo 1.650 do Código Civil. Apesar de o casal ter optado pelo regime da comunhão parcial para vigorar a partir da 
celebração do casamento civil, pretendem ambos alterar tal regime para o de separação total de bens, previsto no artigo 1.687 
do Código Civil. Pretendem alterar o regime para o de separação total de bens a fim de viabilizar a segurança jurídica na gestão 
patrimonial familiar, com intuito de preservação dos interesses econômicos-financeiros do casal. Destaca-se que a alteração de 
regime solicitado a Vossa Excelência não apresenta possibilidades fáticas de causar dano a terceiros, tampouco ao erário 
público, totalmente provido de veracidade e boa-fé, posto que os requerentes não possuem dívidas e outras obrigações de 
qualquer natureza a serem cumpridas. . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2018.                                                                                 [07,08] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS . PROCESSO DIGITAL Nº 1012335-11.2017.8.26.0011. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na
forma da Lei, etc, FAZ SABER a ANDERSON SOARES PIRES, CPF 225.569.858-79, que Banco Bradesco S/A (atual
denominação do HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo) lhe ajuizou ação de Procedimento Comum para cobrança de
dívida não adimplida decorrente de empréstimos pessoais, formalizados pelo contrato nº 324332121, no importe de
R$ 58.122,20 (novembro de 2017). Estando o requerido em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo,
15 de janeiro de 2019.                                                                                                              07 e 08 / 02 / 2019.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0000886-51.2018.8.26.0007 (processo principal n° 1021739-35.2016.8.26.0007).
O Dr. Daniel Fabretti, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a Eduardo Lopes Gomes (CPF.
271.144.988-29) e Luciana Lopes Gomes Fonseca (CPF. 295.206.518-70), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por
Maxfer Metais Ltda (CNPJ. 66.553.298/0001-75), em face de CEPAR do Brasil Indústria e Comércio Ltda ME, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica
da empresa CEPAR do Brasil Indústria e Comércio Ltda ME (CNPJ. 05.528.324/0001-10), requerendo as provas cabíveis.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da
lei. SP, 10/12/2018.                                                                                                                                                  07 e 08 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 0170147-70.2011.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson
Aparecido Rodrigues Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE VICENTE AURICCHIO,
CPF 288.800.808-49, na pessoa de sua inventariante, Bruna Vicken Auricchio, CPF 345.541.108-85 e à
AÇOOMEDI AÇOS LTDA, CNPJ 44.639.862/0001-34, na pessoa de seu representante legal, que o Banco
Bradesco S/A (atual sucessor do HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo), ajuizou-lhes a ação de Execução
de Título Extrajudicial e estando os executados em lugar ignorado e incerto foi deferida a INTIMAÇÃO, por
EDITAL, da PENHORA que recaiu sobre o imóvel objeto de matrícula 8.464 do CRI de Diadema/SP, consistente
de “um terreno, parte do lugar denominado sítio Vapicuara, bairro de Piraporinha...” os quais foram nomeados
depositários, não podendo abrir mão do bem sem expressa autorização do Juízo, observadas as consequências
do descumprimento das obrigações inerentes, podendo, caso queiram, oferecer EMBARGOS, no prazo de
15 dias úteis, iniciando-se a contagem após o decurso de prazo de 20 dias úteis deste edital. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de fevereiro de 2019. 07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089434-23.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Ribeiro Mateus, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Fábio Ramos Farias, CPF 030.581.544-02, que lhe proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
S/A, objetivando a cobrança de R$ 34.701,40 (março/206), oriunda do inadimplemento do contrato nº 340.692.250,
anexo aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para, em 03 dias, efetuar o pagamento integral da dívida atualizada ou oferecer bens (suficientes) à
penhora, sob pena de penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos, ambos
a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá o executado requerer seja admitido
o parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Pelo presente, fica o réu intimado do bloqueio já
efetuado sobre a quantia de R$ 14.049,58, em conta bancária de sua titularidade, para em 05 dias comprovar
a impenhorabilidade da referida quantia (art. 854, do CPC). Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2019.  07 e 08.02

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1034551-30.2016.8.26.0001. A Dra. Fernanda Rossanez Vaz da Silva,
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, Faz Saber a ARR Importação e Exportação Eireli
ME (CNPJ. 00.694.180/0001-59), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da
quantia de R$ 167.646,97 (outubro de 2016), decorrente do Contrato de Financiamento referente a operação n°
0986130006003000173. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 18/01/2019.                                                                                       07 e 08 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4003490-36.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANNA YI
SHENG SHAO, Brasileiro, Solteira, Empresária, RG 29.129.525-3, CPF 356.511.608-09, e ALEX MAN KAR WAI, Brasileiro, Solteiro,
Empresário, RG 43.538.778-9, CPF 217.332.408-02, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Frema
Consultoria Imobiliária Ltda, objetivando a quantia de R$ 10.291,54 (dezembro de 2012), referente aos cheques n°s 000057,
000054, 000050, 000048, 000052, 000053, 000047, 000051, 000055 e 000056, agência n° 0203, conta n° 14205-6, ambos
do Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresentem resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os réus
serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2018.  07 e 08 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009147-09.2012.8.26.0009 A MMª. Juiza de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Drª. Claudia Sarmento
Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MASAYUKI KOBAYASHI, CPF 703.422.708-00, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Condomínio Vale das Palmas, visando à cobrança
de débitos condominiais no importe de R$ 12.497,51, relativos a unidade nº 52-S, do Condomínio autor,
vencidos de 08/09/2010 a 08/05/2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 1131459-46.2016.8.26.0100 O Doutor Alexandre Bucci MM. Juíz de 
Direito da 10ªVara Cível-Foro Central Cível-SP,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a ELIANA REGINATO PICCOLO e REGINATO 
PICCOLO Advocacia,que lhe foi proposta uma ação:Procedimento Comum(Indenização por Dano Moral) por parte de ELIZA-
BET RIBEIRO BELCHIOR,e BRAULIO BELCHIOR ALVES,Objetivando á condenação dos Requeridos em R$50.000,00 (cin-
quenta mil reais),em danos morais;e a condenação em R$350.105,87(trezentos e cinquenta mil e cento e cinco reais e oitenta e 
sete centavos)valor este acrescido de juros e correção monetária, nos danos materiais. Estando os réus em lugar incerto e não 
sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15 (quinze) 
dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta.Não sendo contestada a ação,o réu será consi-
derada revel,caso em que será nomeado curador especial,nos termos do artigo 257 NCPC , Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 14 de janeiro de 2019.        [5,6] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0101551-68.2010.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando 
José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIO JOSÉ GUILHERME DE AZEVEDO, 
CPF 758.935.847-91, com endereço à Rua Porto Alegre, 68, Ap. 202, Barra Sul Praia de Itapoa, CEP 
29101-680, Vila Velha ES, que lhe foi proposta uma ação, ora em fase de Cumprimento de Sentença, 
por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO � CABESP, objetivando a satisfação da execução. Encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que 
em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, efetue(m) o pagamento do débito atualizado no valor de 
R$ 2.740,47 (30/04/2009), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil), transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2019.  

 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I � SANTANA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023465-11.2018.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LIVIA CRISTINA MANZANO 
SILVEIRA, CPF 135.112.068-98 e CARLOS ROBERTO MANZANO SILVEIRA, qualificação ignorada, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO CHRISTINA. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
11.202,37, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2018. 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 32ª VARA CÍVEL - Praça
João Mendes s/nº - 11º andar - salas nºs 1119 / 1121 - Centro - CEP01501-900
- Fone: 21716223 - São Paulo-SP - E-mail:upj31a35cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO. Prazo: 20 dias.Proc. 1078955-29.2017.8.26.0100 - A Dra. PRISCILLA
BITTAR NEVES NETTO, MMª Juíza de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Capital/SP, na forma da lei. FAZ SABER a EVANGELINA DE
ALMEIDA PINHO (RG 2.022.142 SSP/PE; CPF/MF412.0004.974-49), que CON-
DOMÍNIO COMENDADOR ELIAS ASSI lhe ajuizou ação de EXECUÇÃO para
cobrança de R$1.812,46 (ago/2017) a ser atualizado e acrescido das cominações
legais, débito este referente a taxas condominiais do apto. 132 do condomínio
situado na Rua Bagé, 230, Capital. Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, após o prazo deste, em 03 dias,
PAGUE o DÉBITO ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHEÇA o
crédito do exeqüente e, DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorár ios, PAGUE o RESTANTE em  6 PARCELAS MENSAIS,
atualizadas, ficando ciente também que não se manifestando lhe será nomeado
Curador Especial. Será o presente afixado e publicado. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2019.

08  e  09/02
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1134051-63.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exequente: Sppe Construções e Reformas Ltda Epp Executado: Carta Editorial Ltda.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1134051-63.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO VIEIRA
MACEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARTA EDITORIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
48.112.650/0001-55 que SPPE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA EPP lhe ajuizou ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 52.292,64, referente a prestação de serviços de Engenharia,
implementando os projetos de reforma e adequação, bem como informações técnicas para a consecução
destes, tendo como título executivo 05(cinco) Duplicatas, oriunda das Notas Fiscais e seus respectivos
instrumentos de Protestos, sacadas, vencidas e não pagas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de
2019. 07 e 08/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0057044-
41.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Transporte Aéreo Exeqüente: Flaytour
Agencia de Viagens e Turismo Ltda Executado: Aliance Turismo Eireli ME EDITAL DE INTIMAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0057044-41.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 41ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALIANCE TURISMO EIRELI ME, CNPJ 15.719.887/0001-40, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Flaytour Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 47.919,32, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 17 de setembro de 2018. 07 e 08/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO
VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ,  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
INTIMA VANESSA GOBBI, 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069960-95.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Glaucia Lacerda Mansutti, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ MARTINS FILHO, (RNE nº Y304320-W, inscrito no CPF 451.982.798-11), que
TATIANA SCATENA DO VALLE e CAROLINA SCATENA DO VALLE lhe ajuizou uma ação de Despejo Por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança objetivando a condenação do réu ao pagamento da quantia de
R$29.179,86 em Dez./2015, a ser atualizada a data do efetivo pagamento, referente aos débitos de aluguéis
e encargos do imóvel situado à Rua Adolfo Gordo, nº 52, apto 142-A, Edifício Cult. Santa Cecília, São Paulo.
Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 0031145-61.2013.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Lais Helena Bresser Lang, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a Prefeitura do Município de São Paulo e a São
Paulo Obras � SPobras move uma Desapropriação contra Espólio de Armando Pires, e seus filhos Armando
Celso Barqueiro Pires e Vera Lúcia Barqueiro Pires objetivando o imóvel situado a Rua Prof. Manoelito de
Ornellas, nº 188, Chácara Santo Antônio, com a área total de 86,94m², contribuinte nº 087.440.0057-1, declarado
de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.092 de 2009. Para o levantamento dos depósitos efetuados,
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos
termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de fevereiro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 1111129-62.2015.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Sang Duk Kim, na forma da lei, etc. FAZ SABER a LUIZ
FERNANDO MORAIS BALLON, CNPJ. nº 15.171.139/0001-75, que XERYUS IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
DE ARTIGOS PARA VESTUÁRIO LTDA lhe ajuizou um ação de EXECUÇÃO, onde procede-se a penhora através
do sistema BACEN-JUD, da quantia de R$5.052,44. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente impugnação, na ausência dos quais, referida
quantia será levantada. Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.

Prezado (a) Condômino (a): Atendendo solicitação do Síndico, Dr. Ricardo Scravajar Gouveia, estamos convocando
V.S.ª. para comparecer à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA do Condomínio Edifício Metropolitano, situado na
Praça Dom José Gaspar, 134, que será realizada, em primeira convocação, no dia 15 de fevereiro de 2019, sexta-
feira, às 15:00 horas, no subsolo do edifício (garagem), desde que contando no ato, com o número legal de presenças,
ou então, em segunda e última convocação, com qualquer quórum, no próximo dia 20 de fevereiro de 2019, quarta-
feira, às 15:00 horas, no auditório do Hotel Gran Corona, localizado na  Rua Basílio da Gama 101 – 1º andar, para
o exame, discussão e deliberação da seguinte.ORDEM DO DIA: 1.  Ratificação da contratação do projeto de
acessibilidade para a Edificação, para atendimento ao inquérito Civil n.º 14.725.746/2018-5 controles 38/18), do
Ministério Público do estado de São Paulo. (inquérito disponível do site da GTA) ao custo de R$ 14.300,00. 2.  Eleição
de uma Comissão de Obras com vista à seleção de propostas e contratação de empresa especializada para execução
das obras de acessibilidade; 3.  Ratificação da contratação do projeto de pressurização das escadas da torre,
conforme exigência do SEGUR, ao custo de R$6.000,00.  4.  Deliberação sobre o ingresso de medida judicial /
administrativa visando a obtenção da restituição dos valores referentes às contribuições previdenciárias, tarifa de água
e de energia elétrica. 5.  Informações sobre a recente locação do cinema. 6.  Aprovação da instalação de mais uma
empresa de acesso à internet no Condomínio e, 7.  Aprovação da reforma dos dutos de exaustão, instalados na torre,
mediante a instalação de equipamentos compatíveis com o tamanho do sistema, ou então, a instalação do sistema water
pool, individualizado por restaurante, de forma a permitir que os dutos existentes sejam eliminados. Nos termos da
legislação vigente, os Condôminos, em caso de ausência ou impedimento, poderão se fazer representar por procurador
munido do respectivo instrumento de procuração. Lembramos ainda, que os condôminos devedores de cotas condominiais
não poderão participar das deliberações, conforme determinam a Convenção do Condomínio e o Código Civil Brasileiro.
Atenciosamente, GTA – GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA. K-08/02

ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ/MF nº 60.884.855/0001-54 - NIRE 35.3.0002082-1 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03/12/2018.
1. Data, Hora e Local: Às 10h do dia 03/12/2018, na sede da Companhia localizada na Av. Paulista, 2028, 
8º andar, Cj.81, Bairro Bela Vista, Cidade e Estado de SP. 2. Presença: Acionista representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme se verifica da assinatura no Livro de Presença de Acionistas. 3. 
Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76 
(“LSA”). 4. Mesa: Presidente: Luiz Alves Filho; Secretário: Salvador Liporace. 5. Ordem do Dia: Apreciar 
e deliberar sobre as renúncias e eleições de membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. 
Deliberações tomadas pela unanimidade do acionista presente: 6.1. Foram apresentadas e recebidas 
pela Companhia nesta data as renúncias dos Srs. Luiz Alves Filho, RG 001.920.317-3 do SSP/DETRAN-
RJ, CPF 104076427-49, e Salvador Liporace, RG 044763/0-3, CRC, CPF 611.479.157-68, aos cargos 
de Conselheiros de Administração da Companhia. 6.1.2 Em decorrência das renúncias apresentadas, a 
Companhia deliberou eleger a Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno, RG 30.209.233-4, CPF 097.403.417-
72, para Presidente do Conselho de Administração; o Sr. Pedro de Godoy Bueno, RG 22352879-5, CPF 
126.861.457-22; o Sr. Henrique Lourenço Grossi, RG 081842999, CPF 055.002.587-10; e o Sr. Romeu 
Côrtes Domingues, CRM/RJ 52.47807-9 e CPF 893.268.737-49. Os Conselheiros ora eleitos tomam 
posse de seus cargos nesta data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse e desimpedimento 
a ser lavrado em livro próprio, na forma do Anexo I à presente ata. 6.1.3 O mandato dos Conselheiros ora 
eleitos se encerrará junto com o do Conselheiro Sr. George Schahin de forma que, o mandato dos membros 
do Conselho fica unificado. 6.1.4 Em decorrência das deliberações acima, o Conselho da Companhia passa 
a ter a seguinte composição, todos com mandato até a próxima AGO que aprovar as contas do exercício 
de 2018: Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Sr. Pedro de Godoy Bueno, Sr. Henrique Lourenço Grossi, 
Sr. Romeu Côrtes Domingues e Sr. George Schahin. 6.1.5 Os membros do conselho de administração ora 
eleitos serão investidos em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse a serem 
lavrados em livro próprio e mediante entrega de declaração de desimpedimento, de acordo com os artigos 
146 e 147 da Lei 6.404/76. 7. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente 
ata na forma de sumário, conforme o disposto no §1º do artigo 130 da LSA. 8. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a AGE, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. São Paulo, 03/12/2018. Mesa: Luiz Alves Filho (Presidente) e Salvador Liporace 
(Secretário). Acionistas presentes: Fundo de Investimento em Participações Genoma III - Multiestratégia, 
Solit Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e Sr. Otávio Celso Eluf Gebara. Confere com 
o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 03/12/2018. Luiz Alves Filho - Presidente; Salvador Liporace 
- Secretário.  Fundo de Investimento em Participações Genoma III - Acionista; Solit Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia - Acionista; Otávio Celso Eluf Gebara - Acionista. 
JUCESP 55.199/19-7 em 24/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ/MF nº 60.884.855/0001-54 - NIRE 35.3.0002082-1

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 03/12/2018
1. Data, Hora e Local: No dia 03/12/2018, às 12 h, na sede da Companhia, na Av. Paulista, 2028, 8º andar, 
Cj. 81, Bairro Bela Vista, Cidade e Estado de SP. 2. Convocação e Presença: Todos os conselheiros no 
exercício do cargo foram convocados na forma do Artigo 16º, § Único, do Estatuto Social da Companhia. 
Presentes a totalidade dos conselheiros, a saber: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente do 
Conselho de Administração, Pedro de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, Romeu Côrtes 
Domingues e George Schahin. 3. Mesa: Presidente: Dulce Pugliese de Godoy Bueno; Secretário: Pedro 
de Godoy Bueno. 4. Ordem do Dia: 4.1. Eleição dos membros da Diretoria da Companhia; 4.2. Indicação 
de assessor externo para auxiliar o Conselho de Administração. 5. Deliberações: Colocadas em votação 
as matérias previstas na ordem do dia, deliberou-se: 5.1. Os membros do Conselho de Administração 
da Companhia decidiram, por unanimidade, eleger para compor a Diretoria da Companhia o Sr. George 
Schahin, RG 3.583.091 SSP/SP e CPF 077.470.988-04, na qualidade de Diretor Executivo sem 
designação específica e a Sra. Regina Celia Barros Duarte, CRM/SP 132.990, RG M-2577277 SSP/MG, 
CPF 819.827.206-20, na qualidade de Diretora de Unidade do Hospital Brasília e Maternidade Brasília. 
A remuneração dos dois diretores ora nomeados está também prevista, além de outras condições, em 
contratos de prestação de serviços assinados nesta data entre a Companhia e os citados diretores.  
5.1.1. Os Diretores ora eleitos tomarão posse, imediatamente, mediante a assinatura dos termos de 
posse e desimpedimento, no qual declararão que não estão impedidos, por lei especial, e nem condenados 
ou encontram-se sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de  defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade (Anexos I e II). 
5.2. Em decorrência das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:  
5.2.1. Diretoria Executiva: Paulo Curi Savastano, na qualidade de Diretor Presidente; Vaninho Antônio 
Pinto, na qualidade de Diretor Financeiro; George Schahin, na qualidade de Diretor Executivo sem 
designação específica; Luiz Alves Filho, na qualidade de Diretor Executivo sem designação específica 
e Ilza Boeira Fellows, na qualidade de Diretora Executiva sem designação específica. 5.2.2. Diretorias 
de Unidades: 1. Hospital 9 de Julho (CNPJ 60.884.855/003-16): Alfonso Migliore Neto, RG 11.219.295 
SSP/SP, CPF 063.283.478-12; 2. Complexo Hospitalar de Niterói (CNPJ. 60.884.855/0007-40): Ilza Boeira 
Fellows, RG 4303519/IFP, CPF 675.971.147-53; 3. Hospital São Lucas (CNPJ 60.884.855/0016-30): 
Lincoln Salles Motta Bittencourt, RG 52.34380-9, CRM/RJ, CPF 337.732.117-91, e 4. Hospital Brasília 
e Maternidade Brasília (CNPJ 60.884.855/0022-89 e 60.884.855/0019-83: Regina Celia Barros Duarte, 
CRM/SP 132.990, RG M-2577277 SSP/MG, CPF 819.827.206-20. 5.2.3. Diretoria de Obras e 
Infraestrutura: Márcio Grossman, RG 41.354-D RJ, CREA, CPF 597.756.617-49. 5.3. Os mandatos dos 
Diretores acima relacionados irão vigorar até o dia 13/06/2019, conforme artigo 23 do Estatuto Social 
da Companhia. 5.4. Os membros do Conselho de Administração da Companhia decidiram por unanimidade 
indicar o Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto, RG 7158672-6 (SSP/SP), e CPF 037.057.307-20, na 
qualidade de assessor externo do Conselho de Administração, o qual será convocado a comparecer nas 
reuniões do Conselho de Administração para prestar consultoria sobre as matérias a serem apreciadas 
nas citadas reuniões. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida e 
aprovada, sendo assinada por todos os presentes. São Paulo, 03/12/2018. Dulce Pugliese de Godoy 
Bueno - Presidente. Pedro de Godoy Bueno - Secretário.  Membros do Conselho de Administração: Dulce 
Pugliese de Godoy Bueno; Pedro de Godoy Bueno; Henrique Lourenço Grossi; Romeu Côrtes Domingues; 
George Schahin. JUCESP 4.044/19-8 em 09/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

UNIK PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 03.001.292/0001-75 - NIRE 35300180470 - Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
em 27/12/2018 - Data, Horário e Local: 27/12/2018, 10h30, na sede. Convocação: publicado dias 15, 18 e 19/12 no “DOESP” e 
“Diário Comercial”. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Paulo André Porto Bilyk e secretariada pela Sr. Vagner da Silva Matioli. 
Deliberações: Foi aprovada pelos acionistas presentes a remissão integral pela Companhia de dívida do Sr. Gustavo Henrique de 
Barroso Franco no montante de R$ 1.269.940,83. O Senhor Presidente esclareceu que essa dívida foi decorrente de cessão de crédito 
realizada à Companhia em 2006, conforme documentação arquivada na sede da Companhia. O Acionista Sr. Gustavo Henrique de 
Barroso Franco declarou-se conflitado e absteve-se de votar. Encerramento: Nada mais. Presidente: Paulo André Porto Bilyk. Secretário: 
Vagner da Silva Matioli. São Paulo, 27/12/2018. Vagner da Silva Matioli - Secretário. JUCESP nº 70.507/19-3 em 06/02/2019.

Avante.com.vc Soluções e Participações S.A.
CNPJ 15.562.467/0001-00 - NIRE 35.300.451.520

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em AGE da Avante.com.vc Soluções e Participações S.A. (“Companhia”), a ser realizada,  
em 1ª convocação, no dia 26/02/19, às 10:00 horas, na sede da Companhia, SP/SP na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2092, 9º andar, conjuntos 91, 92, 93 e 94, 
Jardim Paulistano, Edifício Parque Iguatemi, CEP 01451-905, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 3ª emissão privada de debêntures simples, 
de série única, pela Companhia, com garantia flutuante, para distribuição privada no Brasil, no valor total de R$ 3.900.000,00 (“3ª Emissão”); (ii) autorização para 
que a Diretoria da Companhia assine a escritura da 3ª Emissão (“Escritura”) e pratique todos e quaisquer outros atos que se fizerem necessários relacionados  
à 3ª Emissão; (iii) emissão de 2 bônus de subscrição, no valor total de R$ 4.000.000,00, sendo R$ 2.000.000,00 cada bônus, para subscrever Ações Preferenciais 
Classe B de emissão da Companhia, com desconto, no prazo de até 36 meses, a serem adquiridos pelo preço de R$ 50.000,00 cada bônus, a ser pago à vista,  
no ato da aquisição (“Bônus de Subscrição”); (iv) fixação do prazo de 30 dias para o exercício do direito de preferência pelos acionistas da Companhia  
na aquisição dos Bônus de Subscrição; e  (v) criação de capital autorizado da Companhia referente à emissão das Ações Preferenciais Classe B decorrentes do 
eventual exercício dos Bônus de Subscrição e a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. SP, 08/02/19. Conselho de Administração.

SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA.
CNPJ/MF Nº. 10.665.151/0001-12 - NIRE Nº. 35224589252 - SOCIEDADE LIMITADA

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2019
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 02 de janeiro de 2019, às 09h00, na sede social da SAMM - Sociedade de Atividades 
em Multimídia Ltda. (“Sociedade”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco C, 5º. andar, Conjunto 51C, 
Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade das Sócias da Sociedade. 3. 
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Piotto Filho, representante da sócia CCR S.A. e o Sr. Paulo 
Yukio Fukuzaki, representante da sócia CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, como 
secretário. 4. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. FRANCISCO DE ASSIS NUNES 
BULHÕES ao cargo de Diretor da Sociedade; e (ii) deliberar sobre a eleição do Sr. RICARDO ANTÔNIO MELLO 
CASTANHEIRA como novo membro da Diretoria da Sociedade. 5. DELIBERAÇÕES: As Sócias, após debates e 
discussões, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições, conforme atribuição prevista na alínea (d) do 
artigo 17 do Contrato Social da Sociedade, deliberaram: 5.1. Tomar conhecimento da renúncia formulada nesta 
data pelo Sr. FRANCISCO DE ASSIS NUNES BULHÕES ao cargo de Diretor da Sociedade, agradecendo ao mesmo 
pelos relevantes serviços prestados à Sociedade enquanto exerceu referida função; e 5.2. Aprovar a eleição do Sr. 
RICARDO ANTÔNIO MELLO CASTANHEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. MG-1.190.558 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
130.218.186-68, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, São Paulo/SP, para 
ocupar o cargo de Diretor, cujo mandato se encerrará na data prevista para o término do mandato do Diretor ora 
substituído, ou seja, até 07/04/2019, nos termos do artigo 20 do Contrato Social da Sociedade. O Diretor ora eleito 
aceita sua nomeação, declarando neste ato não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça 
de exercer as atividades mercantis, conforme Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivado na sede 
da Sociedade. Com as deliberações dos itens 5.1 e 5.2. acima, a Diretoria da Sociedade passa a ser composta pelos 
seguintes diretores: 1. Diretor Presidente: Sr. ANDRÉ LUIZ FARIA TOSTES, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. MG-1.106.608 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº. 209.397.366-91, 
com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco C, 5º. andar, Conjunto 51C, Vila Olímpia, CEP 
04551-065, São Paulo/eleito na Reunião dos Sócios realizada em 07 de abril de 2017 e 2. Diretor: RICARDO 
ANTÔNIO MELLO CASTANHEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. MG-1.190.558 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº. 130.218.186-68, 
com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, São Paulo/SP, eleito na presente data, 
ambos com mandato até 07/04/2019, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de 
seus substitutos. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a 
presente ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 02 de janeiro de 2019. 
Arthur Piotto Filho - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário. Sócios: CCR S.A. - Arthur Piotto Filho. 
CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços - Paulo Yukio Fukuzaki. JUCESP nº 
69.479/19-7 em 05/02/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA.
CNPJ/MF Nº. 10.665.151/0001-12 - NIRE Nº. 35224589252 - SOCIEDADE LIMITADA

CARTA DE RENÚNCIA

A Companhia informa que em 02 de janeiro de 2019, recebeu a carta de renúncia do Sr. FRANCISCO 

DE ASSIS NUNES BULHÕES, ao cargo de Diretor da Sociedade, com registro perante a JUCESP 

nº 69.116/19-2 em 05/02/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001066-09.2010.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberto Luiz Corcioli Filho,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Edilson Brandão (CPF. 253.321.203-20), que Sapiens Grupo Educacional Osasco
lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 1.277,40 (dezembro de 2009), decorrente dos cheques
n°s 000003, 000004 e 000005, agência 0203, conta 5713035-3, ambos do Banco Santander S/A. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor
do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2018.  08 e 09 / 02 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041868-59.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) K C DE SOUZA SILVA COMÉRCIO - ME, CNPJ 09.292.524/0001-78 e Kelly Cristina Lopes Souza, CPF - 302.390.038-88, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco S/A,  CNPJ - 60.701.190/0001-04.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 177.082,73, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março
de 2018.                                                                                                                                                              08 e 09 / 02 / 2019.

Companhia Agropecuária Cincomar
CNPJ/MF 45.719.655/0001-52 - NIRE 35.300.186.524

Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinária 
Aos 08/12/2014, às 10 horas, na sede social em Paranapanema-SP. Convocação: Dispensada. 
Presença: Totalidade. Mesa: José Antonio Furtado - Presidente; Antonio Carlos Rodrigues - 
Secretário. Deliberações Unânimes: 1) Aprovada as Demonstrações Financeiras dos exercícios 

 2) A reeleição dos membros da Diretoria para o próximo biê-
nio (08/12/2014 a 07/12/2016) e com mandato até a próxima assémbleia geral que deliberar sobre 
nova eleição, Diretor Presidente: José Antonio Furtado; Diretores: Antonio Carlos Rodrigues e To-

Nada mais. JUCESP nº 298.611/17-0 em 03/07/2017. 
Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

w w w. j o r n a l o d i a s p . c o m . b r

MPF quer plano de ação emergencial
em barragem com rejeitos nucleares
O Ministério Público Fede-

ral informou  na quinta-feira
(7) ter recomendado à empre-
sa Indústrias Nucleares do
Brasil (INB) que adote provi-
dências necessárias para a
implementação do Plano de
Ação Emergencial (PAEMB)
na barragem de sua unidade
situada em Caldas (MG). A es-
trutura pertence a uma mina de
exploração de urânio
desativada em 1995 e, segun-
do vistoria feita em novembro
do ano passado por técnicos
da Universidade Federal de

Ouro Preto (UFOP), há riscos
de rompimento devido a pos-
síveis processos de erosão
interna.

A Indústrias Nucleares do
Brasil é uma estatal de econo-
mia mista vinculada ao Minis-
tério de  Minas e Energia. Suas
atividades são fiscalizadas
pela Comissão Nacional de
Energia Nuclear (Cnen), que
também recebeu ofício com a
recomendação do MPF.

O documento cobra a
implementação do PAEMB até
dia 30 de março. Também fixa

um prazo de cinco dias para
que o INB e o Cnen deem am-
pla divulgação à população
vizinha à unidade sobre os
riscos a que estão expostas.
A recomendação foi expedida
quase duas semanas após o
rompimento da barragem da
Vale na Mina do Feijão, em
Brumadinho (MG). De acordo
com os dados mais recentes,
150 pessoas foram encontra-
das sem vida e mais 182 estão
desparecidas.

De acordo com nota
divulgada pelo MPF, a barra-

gem contém material radioati-
vo relativo à primeira mina de
urânio do Brasil. “A explora-
ção durou de 1982 a 1995,
quando foi encerrada sob o
argumento de que as ativida-
des eram economicamente
inviáveis. Mesmo após o fim
da mineração, remanescem no
local a cava da mina, conten-
do lama com resíduos radioa-
t ivos,  uma fábrica de
beneficiamento de minério
desativada, dezenas de equi-
pamentos e a barragem com
milhares de toneladas de

rejeitos contendo urânio, tório
e rádio”.

O texto registra ainda que,
após o encerramento das ati-
vidades de exploração de urâ-
nio em 1995, não foram
adotadas providências con-
cretas para o
descomissionamento da bar-
ragem e para a recuperação
ambiental pelos danos causa-
dos. Diante dessa situação o
MPF moveu uma ação civil
pública em 2015.

Procurado pela Agência
Brasil, a Comissão Nacional

de Energia Nuclear (CNEN) in-
formou que solicitou, em ou-
tubro de 2018, que o INB apre-
sentasse garantias da segu-
rança e da estabilidade da bar-
ragem, incluindo a elaboração
do PAEMB. Segundo o órgão,
a estatal deu início às medi-
das necessárias para o aten-
dimento das solicitações e as
ações adotadas estão sendo
avaliadas. O INB comunicou
que está “preparando uma
nota com todos os esclareci-
mentos”, a qual será enviada
mais tarde. (Agencia Brasil)



São Paulo, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2019 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

NGP Nova Geração Participações Ltda. - CNPJ/MF 15.590.578/0001-12 - NIRE 35226531839 - 6ª Alteração Contratual
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 1. Carbogás Energia Ltda., sociedade empresária limitada com sede na rua Heráclito Odilon, nº 203, Jardim Ana Rosa, São Paulo/SP, CEP 03287-010, inscrita no CNPJ nº 
02.863.675/0001-90, registrada na JUCESP/NIRE 35215376080, neste ato representada pelo Sr. Luiz Roberto Reis Infiesta, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG nº 18.421.839-1, CPF nº 183.629.608-84, residente e domiciliado na Rua 
Tomé de Souza, nº 181, apartamento 92, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09710-220; E, ainda, na condição de quotista ingressante. 2. JVJ Energia e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede em Belo Hori-
zonte/MG, na Rua dos Guajajaras, 40, sala 1005B, Centro, CEP 30180-910, inscrita no CNPJ/MF nº 29.186.190/0001-65, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, neste ato representada na forma de seu Contrato Social 
pelos Srs. Athos Rache Filho, separado judicialmente, brasileiro, empresário, CREA-DF 8.317/D e CPF/MF nº 262.149.467-68, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, na Rua Almeida Godinho, 15/102, CEP 22471-140 e José da Costa 
Carvalho Neto, brasileiro, casado, engenheiro, CREA-MG nº 6985/D e CPF nº 044.602.786-34,residente e domiciliado na Rua José Ferreira Cascao, nº 28, apartamento 2.300, Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-720; Resolvem 
promover a sexta alteração ao Contrato Social da NGP Nova Geração Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ nº 15.590.578/0001-12 e registrada perante a JUCESP/NIRE 35226531839, com sede na Rua 
Pequetita, nº 179, conjunto 92, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04552-060, nos termos e condições abaixo estipuladas, sendo dispensadas as formalidades de reunião prévia e convocação em virtude do disposto no § 3º do Artigo 1.072 
da Lei nº 10.406, de 10.01.02: I. Cessão e Transferência de Quotas: A quotista Carbogás, acima qualificada, cede e transfere, neste ato, 848 quotas da Sociedade de sua titularidade, com valor nominal de R$1,00 cada, com todos os 
direitos e obrigações inerentes a tal participação societária, ao Quotista Ingressante, acima qualificado. Em razão da alteração havida e aprovada pela unanimidade dos quotistas, o capital social da Sociedade passa a ser dividido da 
seguinte maneira: Quotista - Quantidade de Quotas - Valor em Reais (R$): Carbogás Energia Ltda. - 152 - R$152,00; JVJ Energia e Participações Ltda. - 848 - R$848,00; Total - 1.000 - R$1.000,00. II. Transformação do Tipo Socie-
tário: Aprovado, por mútuo e comum acordo, o seguinte: (i) transformar o tipo societário da NGP Nova Geração Participações Ltda., de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de capital fechado, regida pela Lei nº 
6.404/76, segundo o disposto nos artigos 220 a 222 da referida lei; (ii) ajustar o capital social em virtude da transformação; (iii) eleger os membros do Conselho de Administração da Sociedade; (iv) aceitar a renúncia à remuneração pela 
administração da Sociedade; e, (v) aprovar o Estatuto Social que regerá a Sociedade, tudo conforme Ata de Assembleia Geral de Transformação a seguir transcrita. III. Responsabilidade por Atos Anteriores à Transformação: As Quo-
tistas reconhecem que todo e qualquer fato ou ato anterior à transformação de tipo societário da Sociedade é de única e exclusiva responsabilidade dos Quotistas e administradores da Sociedade à época da ocorrência de referido fato ou 
ato, isentando eventuais novos sócios e administradores da Sociedade de responsabilidade por referidos fatos ou atos, ainda que materializados após a transformação. Ata da Assembleia Geral de Transformação em Sociedade Anôni-
ma da NGP Nova Geração Participações S.A. (Nova Denominação Social da NGP Nova Geração Participações Ltda.) CNPJ/MF 15.590.578/0001-12 - NIRE (sociedade em processo de transformação) - Data, Hora e Local: 29/11/2018, 
às 8h, na sede da NGP S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Pequetita, nº 179, Conjunto 92, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04552-060. Presença: Presente a totalidade dos acionistas, conforme consta do Livro de Presença de Acio-
nistas. Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Pedro Miguel Cardoso Alves; Secretário: Athos Rache Filho. Deli-
berações: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de votos dos quotistas: 1. Transformação do Tipo Societário de Sociedade Limitada para Sociedade 
Anônima. Foi aprovada a transformação do tipo societário de sociedade empresária limitada da NGP Nova Geração Participações Ltda., para sociedade anônima de capital fechado, que passa a adotar a denominação social de NGP 
Nova Geração Participações S.A. Deste modo, opera-se a mudança da forma societária da sociedade, permanecendo a NGP Nova Geração Participações S.A. com a mesma escrituração da NGP Nova Geração Participações Ltda., 
atendidas as exigências fiscais e contábeis, situação esta que os presentes à Assembleia reconhecem e aprovam sem restrições. A NGP Nova Geração Participações S.A. continuará, sem qualquer solução de continuidade na vida da 
sociedade, como titular de todos os direitos e obrigações pertinentes à NGP Nova Geração Participações Ltda. 2. Ajustes Necessários ao Capital Social em Virtude da Transformação em Sociedade Anônima. Criação de Classes de 
Ações Ordinárias. Em virtude da transformação havida, o capital social atual de R$1.000,00, dividido em 1.000 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada, passa a ser dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal, sendo 848 ações Classe A e 152 ações Classe B, recebendo cada acionista as ações da Companhia, conforme número e classes indicadas no Boletim de Subscrição constante do Anexo I desta ata. Diante da necessidade de se 
ajustar o capital social da Companhia em virtude da transformação em sociedade anônima, foi aprovada a criação de classes de ações ordinárias da Companhia, conforme previsto nos incisos II e III, artigo 16 da Lei 6.404/76. As ações 
ordinárias da Companhia serão divididas em 2 classes, quais sejam: (i) classe “A” de ações ordinárias, as quais darão aos seus titulares o direito de voto em separado para eleger, por maioria de votos dos acionistas detentores de ações 
classe “A”, o Presidente do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) classe “B” de ações ordinárias, as quais poderão ser subscritas apenas por acionistas que possuam, obrigatoriamente, nacionalidade brasileira. Em conformi-
dade com o parágrafo único do artigo 16 da Lei 6.404/76 e de forma a assegurar a estabilidade das relações entre os acionistas da Companhia, qualquer alteração de direitos referente a cada uma das classes de ações ordinárias so-
mente poderá ser realizada mediante a aprovação de 100% dos acionistas titulares dessa classe de ações em específico. 3. Eleição dos membros do Conselho de Administração. Foram eleitos para compor o Conselho de Administração 
da Companhia, para o mandato de 2 anos, com vigência a partir desta data, os seguintes Conselheiros: (i) Bruno Costa Carvalho Sena, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 6.091.773 SSP/SP, CPF nº 011.836.976-86, domiciliado em 
São Paulo/SP, na Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 101, Itaim Bibi, CEP 04530-001; (ii) Pedro Miguel Cardoso Alves, português, casado, administrador de empresas, RNE nº V-387.099-A, CPF nº 227.710.148-66, domiciliado em 
São Paulo/SP, na Rua Renato Paes de Barros, 750, conjunto 101, Itaim Bibi, CEP 04530-001; (iii) Iomar Tavares da Cunha, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, CREA/MG nº 42457/D, CPF nº 555.919.906-06, residente e domiciliado 
na Rua Alvares Maciel, nº 300, Condomínio Alphaville, Nova Lima/MG; (iv) Marcos Vital Naves de Alcântara, brasileiro, casado, contador, CRC/MG n° 77.385/0, CPF n° 001.572.786-62, residente e domiciliado na Rua Flavita Bretas, n° 
609, apartamento 402, bairro Luxemburgo, Belo Horizonte/MG; (v) Jose Luiz de Melo Aguiar, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº M160.286 e CPF nº 143.118.796/87, residente e domiciliado na Alameda do Morro, nº 85, Edifício Ares, 
apartamento 2000, Vila da Serra, Nova Lima/MG; e (vi) José da Costa Carvalho Neto, brasileiro, casado, engenheiro, CREA-MG nº 6985/D, CPF nº 044.602.786-34, residente e domiciliado na Rua José Ferreira Cascao, nº 28, apartamento 
2.300, bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-720. 4. Declaração de Desimpedimento. Os membros do Conselho de Administração eleitos e empossados, conforme consta dos Termos de Posse lavrados no Livro de Atas de 
Reuniões do Conselho de Administração, aceitaram o cargo e declararam cada um deles, sob as penas da lei, para fins do disposto nos parágrafos 1º a 4º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, e no inciso II do artigo 37, da Lei nº 8.934, de 
18.11.94, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de exercer atividades empresariais ou a administração de sociedades empresariais; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não têm interesse conflitante com o da Companhia. Para os fins do artigo 149, § 2º, da Lei nº 6404/76, declararam que receberão eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 
relativos a atos de sua gestão nos endereços indicados acima, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 5. Fixação da Remuneração do Conselho de Administração. Os Acionistas aprovaram, neste ato, 
a renúncia à remuneração manifestada expressamente na forma do Anexo II à presente Ata. 6. A Companhia não terá Conselho Fiscal permanente. 7. Aprovação da redação do Estatuto Social que regerá a NGP Nova Geração Parti-
cipações S.A. Foi aprovada a redação do Estatuto Social que regerá a Companhia, o qual é transcrito como Anexo III da presente ata. 8. Autorização. Ficam os Diretores da Companhia autorizados e incumbidos de tomar as medidas e 
providências necessárias para a execução e implementação das deliberações acima. Arquivamento e Publicações. Por fim, foi deliberado o arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas e que as publicações legais fossem 
feitas e os livros societários transcritos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes: São Paulo, 29/11/2018. Presidente da Mesa - Pedro Miguel Cardoso Alves, Secretário - Athos Rache Filho. Acionistas: Carbogás Energia Ltda. - Luiz Roberto Reis Infiesta, JVJ Energia e Participações Ltda. - Athos Rache 
Neto, José da Costa Carvalho Neto. Visto do Advogado: Luísa Margotti de Carvalho Massara - OAB/MG 157.791. JUCESP nº 1.436/19-3, JUCESP/NIRE nº 3530053007-1 em 04/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Federação Paulista de Levantamento de Peso,
entidade de Direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ do MF, sob o nº. 46.363.396/0001-32, neste ato
representada por seu administrador provisório, o Dr.
Julio Cesar Conrado, no uso de suas atribuições,

convoca todas as entidades a ela filiadas, para participarem de reunião
a realizar-se-á dia 22 de março de 2019, às 18:00 horas, em primeira
chamada, desde que alcançado o quórun mínimo de dois terços dos
filiados, e em segunda chamada, às 18:30 horas, com os presentes,
nas dependências da sociedade de advogados Fritz, Nunes e Conrado,
situado na Rua Major Sertório, 212, conjunto 62, Vila Buarque, São
Paulo-SP, CEP 01222-901, para o fim de cumprir a seguinte pauta: 1-
promover a realização de escrutínio para eleição da Diretoria para o
quadriênio 2019/2022; 2-discussão e adequação dos estatutos à luz do
Código Civil. São Paulo, 7 de fevereiro de 2.019.Julio Cesar Conrado
- Administrador Provisório.  08,11 e 12/02/19

EDITAL - VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, 16ª Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa
do Brasil, na forma do art. 216-A, § 4º do Código de Processo Civil. Faz saber e dar ciência
de terceiros eventualmente interessados, que foi protocolado nesta Serventia 05 de junho
de 2018 sob o nº 514.696 o requerimento pelo qual ABNER BARBOSA MOÇO, brasileiro,
agente de administração, RG nº11.194.562-SSP/SP, CPF/MF sob n° 006.928.448-21, e
sua mulher MARIA DE LOURDES BARBOSA MOÇO, brasileira, do lar, RG. nº 19.822.816-
9, CPF/MF sob nº 090.425.928-50, residentes e domiciliados na Rua Bálsamo nº 117,
Jardim Eliane, nesta Capital,solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através
do procedimento de usucapião extrajudicial nos termos do art. 216-A, da Lei 6.015/73, na
modalidade extraordinária prevista no caput do art. 1.238 do Código Civil, alegando posse
mansa e pacífica, pelo período de mais de 15 anos, sobre o imóvel urbano constituído de
Uma casa nº 19 e seu respectivo terreno localizado na Rua Bálsamo, lote 22 da quadra
H, do Jardim Eliane, no 38° Subdistrito – Vila Matilde, São Paulo/SP, encerrando uma área
de 300,00m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob nº 146.012.0021-1, oriundo
da Matrículanº 49.615 deste Registro de imóveis, de propriedade de João Baptista Violas
e sua mulher Cleide Violas, tendo como confrontantes: 1- Do lado direito:- localizado na
Rua Bálsamo nº 141, contribuinte nº 146.012.0020-1, de propriedade de Jaime Sanchez
Martinez casado com Olga Sanchez Martinez, matriculado sob nº 54.696, desta Serventia;2-
Do lado esquerdo:- localizado na Rua Bálsamo, nºs 73-91-99, contribuinte nº 146.012.0043-
0, de propriedade de Mariza Lozano Quevedo Maia casada com Manoel Antonio Maia, e
Mayra Lazzarini Alviani casada com Vincenzo Alviani, matriculado sob nº 18.444, desta
Serventia;3- Nos fundos:- localizado na Rua Murici, nº 96, contribuinte nº 146.012.0037-
6 (antigo 146.012.0009-0), de propriedade de AGNELO RODRIGUES GOULART e
outros, matriculado sob nº 71.422, desta Serventia; e 4- Nos fundos:- localizado na Rua
Murici, nº 90, contribuinte nº 146.012.0038-4, cadastrado em nome de Roberto Boaventura.
Assim sendo, deverão apresentar, se houver interessados, impugnação escrita a Serventia
imobiliária, situada na Rua Pamplona, 1.593, Jardim Paulista, São Paulo – SP, com as
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste,
ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o
competente registro conforme determina a Lei. São Paulo 08 de fevereiro de 2019. A
Oficial VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ.

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ELEITORAL DA  ASPAL

A Comissão Eleitoral, constituída nos termos estatutários, convoca os associados da
ASPAL - Associação dos Servidores Aposentados e Pensionistas da Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo, para as eleições para a renovação da Diretoria
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo da entidade, para o triênio 2019-2022,
que se realizará dia 7 de maio de 2019, das 10 às 17 horas, no Espaço de Convivência
situado no Sub Solo do Palácio 9 de Julho, sendo que no caso de Chapa Única o pleito será
através do processo de Aclamação, conforme determina o artigo 35 do estatuto social. O
registro das chapas concorrentes deverá ser feito por requerimento de inscrição de
chapas completas, por escrito, e com assinatura de todos os concorrentes, na mesma
folha ou declaração anexa, em duas vias, devendo ser apresentada na secretaria da ASPAL,
a partir da data da convocação até às 18 horas do 30º dia anterior ao pleito. Os sócios
consignados em uma chapa não poderão integrar outra, ficando proibida, também, a
acumulação de funções eletivas. O candidato ao cargo de Presidente da Diretoria Executiva
será responsável pela Chapa e receberá o protocolo de inscrição. Será permitida a votação
por procuração no limite máximo de uma procuração por associado. São Paulo, 06 de
Fevereiro de 2019. - CÉLIA REGINA PALMA MARTINS Presidente da Comissão Eleitoral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos todos os associados devidamente regularizados na forma
estatutária, junto ao Sindicato das Entidades de Administração do
Desporto no Estado de São Paulo – SEADESP, para participarem e
deliberarem na Assembleia Geral a ser realizada no dia 15 de Fevereiro
de 2019, na rua Brigadeiro Jordão nº 297 – Ipiranga – São Paulo/SP, ás
19:00 horas em primeira chamada e ás 20:00 horas em segunda e
última chamada, com a seguinte Ordem do Dia:- a) Alteração do
Endereço da Sede; b) Substituição do Superintendente;c) Nomeação
do Superintendente;d) Criação do Conselho de Ex-Presidentes;e)
Assuntos Gerais. São Paulo, 07 de Fevereiro de 2019. Sérgio Eduardo
Valência – Presidente.

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1009740-34.2015.8.26.0100. O Dr. Marcelo Augusto
Oliveira, Juiz de Direito da 41ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz Saber a Dominium
ADM de Bens S/S Ltda-Me, CNPJ 05.553.050/0001-10, que Condomínio Edifício Santa
Irma, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, tendo como corréu Itaú Unibanco
S.A., objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 92.886,41 (fev/2015), corrigidos
monetariamente e acrescido de juros, referente a indenização pelos danos materiais
sofridos, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado
curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e
publicado.         B 08 e 09/02

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Processo 1114568-18.2014.8.26.0100. A Dra. Vanessa
Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Dirceu
Paulino, CPF 921.857.468-04, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de
Execução de Título Extrajudicial, tendo como corré Mayara Marilyn da Silva, para cobrança
de R$ 182.397,71(11/2014), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário -
Confissão e Renegociação de Dívida nº 00330643320000092900 (Operação nº
064300009290032). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, pague o débito, atualizado ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias
supra, bem como intimado fica da penhora efetuada sobre as Cotas pertencentes ao
executado, na empresa NC Service Comercio e Representação Eirelli, CPNJ 66.055.419/
0001-59, NIRE 35600969818, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.          B 08 e 09/02

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001715-
43.1989.8.26.0100 (processo principal 0413643-40.1989.8.26.0100) Autor: MARCOS
ANTONIO SAMPAIO MOURA RÉUS: SOM GRAVAÇÕES MUISICAIS LTDA, ADIEL
MACEDO DE CARVALHO, VIVANE SALVIOLI MACEDO DE CARVALHO, LUIZ
ROBERTO DE LIMA RAIMONDI e LILIA ROSELY DEL GIUDICE - A DOUTORA
LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA MM.(a) Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central
de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a LILIA ROSELI RAIMOND DEL GIUDICE,
inscrita o CPF/MF sob nº 114.070.678-00 que foi incluída no polo passível da ação de
exigir conta movida por MARCOS ANTONIO SAMPAIO MOURA para efetuar o pagamento
do débito no importe de R$ 129.798,97 (cento e vinte e nove mil setecentos e noventa e oito
reais e noventa e sete centavos) atualizados até fevereiro de 2016. Estando a Ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias realize o pagamento do débito
devidamente atualizado, sob pena de incidência de multa de 10%, honorários advocatícios
de 10% e, posteriormente penhora de bens. Será o presente edital afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 25 de outubro de 2018.          B 08 e 09/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055836-05.2018.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERMACO
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PLÁSTICOS LTDA., CNPJ
67.043.943/0001-72, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 1.381.862,34 (05/2018), corrigidos
e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes
a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas,
referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na
Rua Guabira, nº 245, Jardim Cachoeira, São Paulo/SP, instalação MTE 0007779.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2019.          B 08 e 09/02

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento do BANCO PAN S/A,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar possa
que, MARCELO AUGUSTO TOGNETTI, sócio de empresa, RG nº
22.272.710-X-SSP/SP, CPF nº 131.918.308-55, e sua mulher SANDRA
RIBEIRO TOGNETTI, do lar, RG nº 24.851.424-6-SSP/SP, CPF nº
253.003.978-06, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial
de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados nesta Capital,
residentes na Rua Doutor Nogueira Martins nº 264, apartamento nº
121, Saúde, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento
referente a 14 (catorze) prestações em atraso, vencidas de 30/11/2017
a 30/11/2018, no valor de R$73.318,67 (setenta e três mil, trezentos e
dezoito reais e sessenta e sete centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$73.489,11 (setenta e três mil,
quatrocentos e oitenta e nove reais e onze centavos), que atualizado
até 11/03/2019, perfaz o valor de R$90.170,39 (noventa mil, cento e
setenta reais e trinta e nove centavos), cuja planilha com os valores
diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pelo BANCO PAN S/A, para aquisição do imóvel localizado
na Rua Cônego José Norberto nº 195, apartamento nº 213, localizado
no 21º andar da Torre B, Aquarela do Condomínio Viva Cor, na Saúde
– 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrado sob n° 5 na matrícula nº 201.810. O pagamento haverá de
ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às
11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após a última publicação deste. Ficam os devedores desde já advertidos
de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora,
o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter
vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel
em nome do fiduciário, BANCO PAN S/A, nos termos do art.26, § 7º,
da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público
leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma
Lei. São Paulo, 06 de fevereiro de 2019. 06, 07 e 08/02
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Águas Petrópolis Paulista Ltda
CNPJ 61.072.898/0001-06 - NIRE 35.2.0101476.8

Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores quotistas a comparecer em reunião de 
sócios que se realizará no dia 20/03/2019, às 10 horas, na Rua Péricles, 
376, São Paulo/SP, para: a) apreciar, discutir e votar as contas da admi-
nistração e as demonstrações contábeis relativas ao exercício social 
de 2018; b) dar destino ao resultado líquido desse exercício; c) apre-
ciar plano orçamentário para o exercício de 2019; d) de� nir pró-labore 
dos diretores para o ano de 2019. Todas as demonstrações � nancei-
ras foram enviadas por correspondência registrada em 04/02/2019 
para o endereço dos sócios, e encontram-se a disposição dos mes-
mos na sede da empresa, assim como todos os documentos da es-
crituração. São Paulo, 06/02/2019. Francisco Manuel Geraldes. (7-8-9)

GTIS XXI Brasil Participações Ltda.
CNPJ/MF Nº 10.420.579/0001-03 - NIRE 35.222.782.250

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 07.02.2019
Data, hora, local: 07.02.2019, 10hs, na sede, Rua Professor 
Atílio Innocenti, 165, 17º andar, sala 21, parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente e Se-
cretário: João Rodrigues Teixeira Júnior. Deliberação apro-
vada: (i) Redução do capital social em R$12.855.257,86, por 
ser excessivo em relação às atividades constantes do seu obje-
to social, com os consequentes (a) cancelamento e extinção de 
1.285.525.786 quotas sociais, no valor nominal de R$0,01 
cada uma, todas detidas pela sócia majoritária GTIS Ager Par-
ticipações Ltda., em virtude da ínfima participação detida pela 
sócia GTIS Ager Brazil LLC, bem como (b) com a restituição do 
valor correspondente às quotas canceladas à referida sócia 
majoritária; (ii) consignar que a redução de capital social ora 
deliberada só será efetivada após decorrido o prazo legal de 90 
dias para manifestação dos credores, contados das publica-
ções exigidas por lei, sendo que a Alteração de Contrato Social 
pertinente será arquivada, concomitantemente com a presente, 
pelos meios próprios, perante a JUCESP; (iii) consignar, ainda, 
que após efetivada a redução ora deliberada, o capital social da 
Sociedade passará para o valor total de R$5.000.000,00, total-
mente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 
500.000.000 de quotas, com valor nominal de R$0,01 cada uma, 
distribuídas entre as sócias da seguinte forma: (a) 499.999.999 
quotas, no valor de R$4.999.999,99, para a sócia GTIS Ager Par-
ticipações Ltda.; e (b) 1 quota, no valor de R$0,01, para a sócia 
GTIS Ager Brazil LLC. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
07.02.2019. GTIS Ager Participações Ltda. e GTIS Ager Brazil 
LLC, ambas por João Rodrigues Teixeira Júnior.

Companhia Agropecuária Cincomar
CNPJ/MF 45.719.655/0001-52 - NIRE 35.300.186.524

Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinária 
Aos 07/12/2016, às 10 horas, na sede social em Paranapanema-SP. Convocação: Dispensada. Pre-
sença: Totalidade. Mesa: José Antonio Furtado - Presidente; Antonio Carlos Rodrigues - Secre-
tário. Deliberações Unânimes: 1) 
31/12/2014 e 31/12/2015. 2) A nova redação do Parágrafo Único do artigo 11 dos Estatutos Sociais con-
forme original. 3) A eleição dos membros da Diretoria para o próximo biênio (07/12/2016 a 06/12/2018) 
e com mandato até a próxima assémbleia geral que deliberar sobre nova eleição, Diretor Presidente: 
José Antonio Furtado; Diretores: Antonio Carlos Rodrigues; Kazuo Hoshino e Tomoo Hoshino, todos 

4) Nada mais. 
JUCESP nº 298.610/17-6 em 03/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS), bem como
para INTIMAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): LUIZ CARLOS ARCILHA, CPF 012.815.788-78, de
eventual cônjuge, se casado for; dos COPROPRIETÁRIOS: Ousanna ou Oussana Seraidarian e s/
m Hovsep Seraidarian, CPF em comum 029.053.538-72, que também ficam intimados da penhora e
da valiação; do (s) eventual (is) herdeiro(s)/sucessor(es), do(s) ocupante(s) do imóvel e dos demais
interessados, expedido no PROCESSO DIGITAL Nº 0004556-80.2016.8.26.0100, ação de Conhecimento,
ora em fase de Cumprimento de Sentença ajuizada por JOSÉ CLAUDIO PAGANO, CPF 763.370.228-
15. O Dr. RODOLFO CÉSAR MILANO, MM. Juiz de Direito da 43ª VARA CÍVEL  FORO CENTRAL CÍVEL/
SP, com fulcro no artigo 879, II c/c o artigo 882, § 2º ambos do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM
nº 1625/09, art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo e a Resolução n. 236/2016 do CNJ, FAZ SABER aos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que a Gestora Oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E
APOIO EMPRESARIAL LTDA., representada por seus leiloeiros judiciais, Christovão de Camargo Segui,
OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará a leilão eletrônico o(s) bem(ns)
imóvel(is) abaixo descrito(s) no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO(S)
BEM(NS) IMÓVEL(IS): • UM PRÉDIO E RESPECTIVO TERRENO, SITUADOS À RUA ALFREDO
PUJOL, NºS 1.117, 1.119 e 1.121, antigo nº 115-B no 8º Subdistrito-Santana desta Capital, medindo
8,50m de frente, por 30,00m de frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a largura
de 8,50m, confrontando, do lado esquerdo com o prédio nº 1.111, de propriedade de Antonio
Nanino, de outro lado, com o prédio nº 1.125, de propriedade de Giacomo Bancher, e na linha dos
fundos, divide com propriedade de Luiz Fresoldi. MATRÍCULA nº 65.467 do 3º Cartório de Registro
de Imóveis de São Paulo. Contribuinte Municipal: 073.008.0007-6. DO(S) ÔNUS: 1-) Há débitos de
IPTU-Exercício 2019 Prestações em Aberto de 1 a 10, com vencimento para 05/02/2019: R$ 16.551,70. Há
Débitos de IPTU Exercícios Anteriores de 2014 a 2018: R$ 21.543,42. Há débitos de IPTU/Constribuição de
Melhoria/TRSD, valores válidos para 22/01/2019: R$ 69.489,72. Nº da Dívida Ativa: 586.629.4/16-8; 560.859.7/
17-6 e 542.831.9/18-6. Não ajuizada 2014. (conf. pesquisa ao sítio da PMSP aos 22/01/2019); 2-) Av. 3, 10/
11/2016, Prenotação nº 410.289 de 07/011/2016. Penhora Exequenda da parte ideal corresp. a 75% do imóvel
objeto da matr. 65.467. 3-) A penhora do imóvel recaiu sobre ¾ da parte ideal cabente ao executado. DO
VALOR ATUALIZADO DO IMÓVEL EM SUA INTEGRALIDADE: R$ 2.538.345,69 (até janeiro/2019, conf.
tabela Dr. Calc.net Índices e Cálculos na web, tendo-se por base o laudo de avaliação as fls. 127-183 dos autos
que atribuiu ao imóvel o valor R$ 2.443.312,04 (integralidade) e da parte ideal de ¾ penhorada = R$
1.832.500,00, data base novembro/2017). DA MERA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: R$ 45.582,79 (até janeiro/
2019, tendo-se por base o cálculo de fls. 35 e inclusão das custas despendidas no curso do processo, mas
que será atualizado à época do leilão). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão/Praça começará em 19/
02/2019, às 15h00 e terminará em 22/02/2019, às 15h00. O 2º Leilão/Praça começará em 22/02/2019, às
15h01min. e terminará em 15/03/2019, às 15h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado
arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance
de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação, atualizado pelos índices adotados pelo TJSP, desde
o laudo (2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão
eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO:
Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada,
até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa,
proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor
do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado
antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. A proposta de pagamento
do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado e a apresentação desta não
suspende o leilão (artigo 895, § 6º, § 7°, CPC/2015). Pelo presente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s): LUIZ
CARLOS ARCILHA, CPF 012.815.788-78, eventual cônjuge, se casado for, OS COPROPRIETÁRIOS:
Ousanna ou Oussana Seraidarian e s/m Hovsep Seraidarian, CPF em comum 029.053.538-72, o(s) eventual
(is) herdeiro(s)/sucessor(es), o(s) eventual (is) ocupante(s) do imóvel e os demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Do processo digital não
há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.Edital completo e
demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

INSTITUTO ACÁCIA PARA A CIDADANIA
CNPJ/MF 06.294.499/0001-73 EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Nos termos dos Artigos 23, 24 e inciso e) do Artigo 26 e Artigo 27 e inciso f) do Artigo 33, do Estatuto Social do Instituto
Acácia para a Cidadania, ficam os senhores associados, convocados a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na sede social, à Rua Augusta, 719, sobreloja, Bairro da Consolação, nesta
Capital, no dia 23 de Fevereiro de 2018 (sábado), em primeira convocação às 09:30 horas, com a presença da maioria
absoluta de 2/3 dos associados, e não sendo atingido esse número, em segunda convocação, às 10:00 horas, com
os associados que estiverem presentes, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1.Transferência de
uma cota da sobreloja do Condomínio Edifício Roosevelt, localizado na Rua Augusta, 719, Bairro da Consolação, CEP
01305-100, na Cidade e Estado de São Paulo, para a Loja Maçônica Justiça, Lealdade e União Nº 3374, CNPJ/MF
05.422.650/0001-49. São Paulo, 01 de fevereiro de 2019. Manoel Oliveira Leite Coordenador Geral K-06e08/02

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0196296-69.2012.8.26.0100. O(A) Dr(a). Swarai Cervone de Oliveira, Juiz(a) de Direito da 36ª 
Vara Cível Central/SP. Faz saber a Marcelo Araujo Sampaio CPF 300.906.028-97, que Carlos Augusto de Carvalho e Souza 
Machado e Luciana Nemes Abdalla Machado ajuizaram ação comum, objetivando seja julgada procedente, condenando o réu 
ao pagamento de indenização: em R$ 2.104,80, pela franquia e carro reserva e demais despesas; em R$ 3.282,90 pela 
desvalorização do veículo; em R$ 1.500,00 pelos lucros cessantes, referente aos danos causados pela colisão do veículo do 
réu JEEP CHEROKEE, prata, placas EAU-6427, condenando ainda ao pagamento de R$ 20.000,00, pelos danos morais 
sofridos, devidamente atualizados e acrescido das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.         [07,08] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019623-74.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a Tania Aparecida Bonani CPF 139.234.098-50, que Associação Protetora Infância-
Província de São Paulo ajuizou ação monitória, para cobrança de R$11.173,72(jun/16), referente às mensalidades de 
out-dez/12 dos Contratos de Prestação de Serviços Escolares. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital, para 
que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com isenção 
de custas no caso de pagamento ou, no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o 
título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2018.  [07,08] 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0077786-87.2018.8.26.0100. A Dra. Juliana Nishina de
Azevedo, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Mobile
Cellular Service Ltda CNPJ: 03.968.045/0001-42 (na pessoa de seu representante legal), que Telefônica
Brasil S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação Monitória, sendo julgada procedente e condenando-a ao
pagamento da quantia de R$ 553.905,11 (Outubro/2018), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando
a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10%
e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para
garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. São Paulo, 05/12/2018. 07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1030884-62.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Ação de Exigir
Contas - Locação de Móvel Requerente: Altura Locação, Comércio e Importação de Andaimes e Equipamentos
Ltda Requerido: Amvaz Contrução Civil Eireli EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO
Nº 1030884-62.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. Edital de Citação.
Prazo 20 dias. Processo n° 1030884-62.2018.8.26.0002. O Dr. CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a AMVAZ CONTRUÇÃO CIVIL
EIRELI (CNPJ/MF nº 24.238.516/0001-37) que ALTURA LOCAÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
ANDAMIMES E EQUIPAMENTOS LTDA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia
de R$ 6.021,27, referente ao não pagamento das Notas Fiscais nº 7128, 7129, 6789, 7222, 6814, 24398.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2019.   07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0147068-44.2006.8.26.0001 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: MN Teruya Comercial de Ferramentas Ltda. Requerido: Tarcisio Humberto Caccia EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0147068-44.2006.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Drª. Simone de Figueiredo Rocha Soares,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TARCISIO HUMBERTO CACCIA, CPF 491.251.928-68, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de MN Teruya Comercial de Ferramentas Ltda., objetivando o
pagamento da quantia de R$ 12.821,44, representada por 12 (doze) cheques emitidos pelo réu e não pagos
pelo banco sacado, por falta de provisão de fundos, alíneas 11 e 12. Encontrando-se o réu em lugar ignorado,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento do débito, acrescido de 5% de honorários advocatícios,
calculados sobre o valor da causa, ou caso queira, apresente embargos sob pena de constituição do contrato
em título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2019. 07 e 08/02

Wilkes Participações S.A.
CNPJ/MF 04.745.350/0001-38 - NIRE 35.300.188.021

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Novembro de 2018
1. Data, Hora e Local: 30 de novembro de 2018, às 10:00 horas, na sede social da Wilkes Participações S.A. localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 
nº 3.126, parte, Jardim Paulista, CEP 01402-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 
nº  6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Arnaud Daniel Charles Walter Joachim Strasser; Secretário: Carlos Eduardo Prado. 4. Ordem do Dia: (i) Deliberar acerca do Instrumento Particular 
de Protocolo e Justificação de Incorporação da Oregon LLC e da Pincher LLC pela Wilkes Participações S.A. firmado entre a administração da Companhia e as 
pessoas autorizadas da Oregon LLC e da Pincher LLC em 30 de novembro de 2018; (ii) Ratificar a indicação da Magalhães Andrade S/S Auditores 
Independentes para avaliação do patrimônio líquido da Oregon LLC e da Pincher LLC e deliberar a respeito do respectivo laudo de avaliação;  
(iii) Se aprovadas as deliberações dos itens “i” e “ii” acima, Deliberar acerca da incorporação da Oregon LLC e da Pincher LLC pela Companhia e do respectivo 
aumento do capital social da Companhia, com a consequente alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade dos Votos dos Presentes: Colocados em discussão os itens constantes da ordem do dia, foram Aprovadas, por unanimidade dos votos dos 
presentes, sem quaisquer reservas ou ressalvas, as seguintes deliberações: (i) Foram integralmente aprovados os termos do Instrumento Particular de Protocolo 
e Justificação de Incorporação da Oregon LLC e da Pincher LLC pela Wilkes Participações S.A. firmado em 30 de novembro de 2018 entre a administração da 
Companhia e as pessoas autorizadas da Oregon LLC, sociedade de responsabilidade limitada devidamente constituída e validamente existente de acordo com 
as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede na 1209 Orange Street, Wilmington, Delaware, Estados Unidos da América, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.888.086/0001-04, e da Pincher LLC, sociedade de responsabilidade limitada devidamente constituída e validamente existente de acordo 
com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede na 1209 Orange Street, Wilmington, Delaware, Estados Unidos da América, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 18.888.087/0001-40, fazendo parte integrante da presente Ata como Anexo I; (ii) Foi Ratificada a nomeação da Magalhães Andrade S/S 
Auditores Independentes, sociedade simples brasileira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1893, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.657.242/0001-00, e inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
de São Paulo (“CRC/SP”) sob o nº 2SP000233/O-3, para avaliação do patrimônio líquido da Oregon LLC e da Pincher LLC, ambas acima qualificadas, e 
elaboração do competente laudo de avaliação, o qual, entregue pelo representante da Magalhães Andrade S/S Auditores Independentes, acima 
qualificada, o Sr. Guy Almeida Andrade, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC/SP sob o nº CRC1SP116758/O-6, portador do documento de identidade 
RG nº 6.167.379 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 771.729.228-91, residente na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com endereço profissional 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1893, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, presente nesta 
Assembleia Geral Extraordinária, foi aprovado sem quaisquer reservas ou ressalvas. Referido laudo de avaliação é parte integrante da presente Ata como  
Anexo II; (iii) Foi Aprovada a incorporação da Oregon LLC e da Pincher LLC, ambas acima qualificadas, pela Companhia, nos termos previstos no Protocolo 
descrito no item “i” acima, que resultará no aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 96.024,00 (noventa e seis mil e vinte e quatro reais), com a 
emissão de 96.024 (noventa e seis mil e vinte e quatro) novas ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão unitário de R$ 1,00 (um real), 
calculado nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso II, da Lei das S.A., a serem totalmente subscritas e integralizadas pela Ségisor, sociedade devidamente 
constituída e validamente existente de acordo com as leis da França, com sede em 1, Cours Antoine Guichard, 42 000 - Saint-Etienne, França, inscrita no  
CNPJ/MF sob o nº 05.710.423/0001-19, na qualidade de detentora da totalidade do capital social da Oregon LLC e da Pincher LLC, ambas acima qualificadas, 
em substituição aos seus direitos de sócia da Oregon LLC e da Pincher LLC, ambas acima qualificadas, que serão extintos, nos termos do Boletim de Subscrição 
correspondente ao Anexo III à presente Ata. Dessa forma, o capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e 
em bens, passa de R$ 5.619.869.545,57 (cinco bilhões, seiscentos e dezenove milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos), representado por 223.602.544 (duzentas e vinte e três milhões, seiscentas e duas mil, quinhentas quarenta e quatro) ações 
ordinárias, escriturais, sem valor nominal para R$ 5.619.965.569,57 (cinco bilhões, seiscentos e dezenove milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), representado por 223.698.568 (duzentos e vinte e três milhões, seiscentas e noventa e oito mil, quinhentas 
e sessenta e oito) ações ordinárias, escriturais, sem valor nominal, de forma que o caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia foi neste ato alterado, 
passando a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º - O capital social da Companhia é de R$ 5.619.965.569,57 (cinco bilhões, seiscentos e dezenove 
milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), representado por 223.698.568 (duzentos e vinte e 
três milhões, seiscentas e noventa e oito mil, quinhentas e sessenta e oito) ações ordinárias, escriturais, sem valor nominal. Todas as ações do capital social da 
Companhia terão a forma escritural e serão mantidas em conta depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada a operar como agente 
custodiante, sem a emissão de certificados”. Em razão das deliberações acima, ficam os Diretores da Companhia autorizados a praticar todos os atos necessários 
para a efetivação da incorporação da Oregon LLC e da Pincher LLC, acima qualificadas, pela Companhia, incluindo, sem limitação, o arquivamento da presente 
Ata na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) e a sua publicação, bem como a assinatura de todos e quaisquer documentos exigidos por qualquer 
legislação aplicável para formalizar tal incorporação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, 
foram encerrados os trabalhos, dos quais se lavrou esta Ata no Livro de Registros de Atas das Assembleias Gerais, em forma de sumário, nos termos do artigo 
130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações que, lida e aprovada, vai assinada pelos presentes. Assinaturas: Presidente da Mesa: Arnaud Daniel Charles 
Walter Joachim Strasser; Secretário da Mesa: Carlos Eduardo Prado. Acionistas: Oregon LLC (por Carlos Eduardo Prado), Pincher LLC (por Carlos Eduardo Prado), 
Ségisor (por Carlos Eduardo Prado), Casino Guichard Perrachon (por Juan Javier Bordaberry Herran) e Almacenes Êxito S.A. (por Fabio Monteiro Marques).  
São Paulo, 30 de novembro de 2018. Certifico que esta ata é cópia fiel da original lavrada em Livro próprio. Carlos Eduardo Prado - Secretário da Mesa.  
JUCESP 45.745/19-5 em 10/01/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ILA - INFRAESTRUTURA LATINOAMERICANA S.A.
CNPJ/MF Nº. 29.206.383/0001-30  - NIRE Nº. 3530051100-0 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 07 DE DEZEMBRO DE 2018
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 07 de dezembro de 2018, às 13h30, na sede da ILA - Infraestrutura Latinoamericana 
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 2, Vila Olímpia, 
CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Piotto Filho e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, 
como secretário. 4. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento dos pedidos de renúncia dos Senhores JOSÉ BRAZ 
CIOFFI ao cargo de Diretor Presidente da Companhia e JOÃO DANIEL MARQUES DA SILVA ao cargo de 
Diretor sem designação específi ca da Companhia; e (ii) deliberar sobre a eleição dos novos membros da Diretoria 
da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições, conforme atribuição prevista no artigo 17, inciso (a) do Estatuto Social da 
Companhia, deliberaram: 5.1. Tomar conhecimento dos pedidos de renúncia formulados pelos Senhores José Braz 
Cioffi , ao cargo de Diretor Presidente da Companhia e João Daniel Marques da Silva, ao cargo de Diretor sem 
designação específi ca da Companhia, conforme cartas de renúncia apresentadas na presente data, agradecendo 
aos mesmos pelos relevantes serviços prestados à Companhia enquanto exerceram referidas funções. 5.2. 
Aprovar a eleição dos Senhores: (1) RICARDO ANTÔNIO MELLO CASTANHEIRA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-1.190.558 
SSP/MG e inscrito no CPF/MF nº 130.218.186-68, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, para ocupar 
o cargo de Diretor Presidente e (2) SAMI FARAH JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.960.916-3 – SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 707.509.208-15, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço profi ssional na 
Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem 
designação específi ca, ambos cujo mandato se encerrarão na data prevista para término do mandato dos 
Diretores ora substituídos, ou seja, até 21/11/2019, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a 
eleição e posse de seus substitutos. Os Diretores ora eleitos aceitam suas nomeações, declarando neste ato ter 
conhecimento do artigo 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976 e alterações posteriores e consequentemente, não 
estarem incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, 
conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. Em razão das 
deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos seguintes Diretores: 1. Diretor 
Presidente: Sr. Ricardo Antonio Mello Castanheira e 2. Diretor sem designação específi ca: Sr. Sami Farah 
Junior, ambos eleitos na presente data, e com mandato até 21/11/2019, devendo os mesmos permanecerem em 
seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e 
por todos os presentes. São Paulo/SP, 07 de dezembro de 2018. Assinaturas: Arthur Piotto Filho, Presidente da 
Mesa, e Paulo Yukio Fukuzaki, Secretário. Conselheiros: (1) Arthur Piotto Filho; e (2) Paulo Yukio Fukuzaki. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de 
Administração nº. 01, às folhas 04 e 05. Arthur Piotto Filho - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário. 
JUCESP nº 67.951/19-3 em 01/02/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos executados ANTONIO CARLOS MAZZER (CPF nº
064.368.018-71, RG nº 10.209.288-SSP/SP) e sua esposa ELIANE SANTOS MAZZER (CPF nº 250.804.678-78, RG
nº 23.689.533-3-SSP/SP), a credora hipotecária ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRESTIMO � POUPEX
(CGC.00.655.522/0001-21); e demais interessados, expedido nos autos da ação de PROCEDIMENTO COMUM, ora
em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0065175-33.2003.8.26.0002, requerida por CONDOMINIO
EDIFÍCIO SAN GENNARO (CNPJ.01.690.399/0001-15). O Dr. Fabrício Stendard, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
do Foro Regional II � Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará
a lei lão o bem abaixo descrito, através do portal de lei lões on-l ine da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960,
em condições que segue: BEM: Apartamento nº 153 localizado no 15º andar do �EDIFICIO SAN GENNARO�, situado
à Rua Marie Nader Calfat, nº 200, no Jardim dos Colégios, 29º Subdistrito � Santo Amaro, com a área privativa de
82,97m2 e a área comum de 61,14m2, nesta já incluídas as áreas referentes a 01 depósito indeterminado e a 02
vagas indeterminadas na garagem coletiva, localizada nos 3º, 2º e 1º subsolos para a guarda de 02 automóveis de
passeio, sujeitos a utilização de manobrista; perfazendo a área total de 144,11m2, correspondendo-lhe uma fração
ideal de 0,01316 no terreno e nas partes comuns do condomínio, contribuinte 170.196.0653-8, matricula 277.463
do 11º CRI/SP; consta conforme R.08, que o imóvel foi hipotecado a ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRESTIMO
� POUPEX (CGC.00.655.522/0001-21); e conforme Av.10, registro da penhora exeqüenda; AVALIAÇÃO � fls.430:
R$380.140,00 em Junho/2016; DÉBITO EXEQUENDO: R$302.632,63 em 01/11/2018; DÍVIDA ATIVA EM 06/11/
2018: R$42.039,89; IPTU ATUAL: R$2.623,71; DATAS DOS LEILÕES � 1º leilão, que terá início no dia 18 de
fevereiro de 2019, às 14:00 horas,  encerrando-se no dia 21 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas, e, para
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 13 de março de 2019, às 14:00
horas; CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior a avaliação
(1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal
não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do
E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par.
Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO � O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas
da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro,
no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial.
DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a
publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o
reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa
ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE � Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas
e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que
não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do
arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. Os débitos de natureza
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha
sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo
a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da
efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, a credora hipotecária ASSOCIAÇÃO
DE POUPANÇA E EMPRESTIMO � POUPEX (CGC.00.655.522/0001-21); e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa
pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002156-44.2015.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Clarissa Rodrigues Alves, na forma
da Lei, etc. Trata-se de Execução de Títulos Extrajudiciais, fundamentada no artigo 15 da Lei nº 5474/68 (Lei
das Duplicatas), artigos 585, inciso I, e 646 e ss., do Código de Processo Civil, e demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie, em que POLIMIX CONCRETO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
junto ao CNPJ sob nº 29.067.113/0001-96, promove em face de ANBEL � CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA., CNPJ sob o nº 11.225.076/0001-31, e de seus sócios ANREAS RICARDO BELCK, CPF nº 013.922.368-
19 e MIRYAN KOBORI BELCK, CPF nº 022.765.888-45, representada pelas DMI 13869, DMI 13926 e DMI
13995, todos comprovados nos autos em epígrafe, cujo valor originário é no montante de R$ 101.990,00 (10/
11/2014), atualmente o valor está em R$203.405,82 (01/08/2018). Foi deferido o processamento do INCIDENTE
DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA, devendo os sócios ANDREAS RICARDO BELCK
e MIRYAN KOBORI BELK, serem CITADOS por EDITAL, para apresentação de provas cabíveis, no prazo de 15
(quinze) dias, sob as penas da lei, nos termos da decisão de fl 185 e fl 377, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002183-13.2013.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberto Luiz Corcioli Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a CA Central de Auto Socorro Mecânico Ltda (CNPJ. 007.089.211/0001-91), André Benatti Calvo
(CPF. 288.258.928-02) e Iraneide Taurino da Silva (CPF. 014.132.708-16), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 120.498,57 (maio de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo - Capital de Giro n° 5.965.236. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que averba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto
procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.220,35. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2018.      08 e 09 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002958-59.2016.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a SILVA & ALVES MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA - EPP, CNPJ 59.254.250/0001-09, que o
mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Itaú Unibanco S/A, converteu-se em
mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 109.258,53 (junho de 2018). Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Nos termos do art. 525 do NCPC, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
No silêncio, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de
janeiro de 2019.                                                                                                                        08 e 09 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002464-54.2011.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues Gadelho,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Transpaula Turismo e Locadora de Veículos Ltda (ou Transpaula Turismo e Transportes
Escolares Ltda) (CNPJ. 05.091.909/0001-16), Ana Paula de Deus da Cunha (CPF. 299.549.738-00) e Rogério de Deus
Cunha (CPF. 340.508.358-35), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação
de Depósito e, posteriormente, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 223.488,84 (janeiro de
2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 2.541.988. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de julho de 2018.                                                                                               08 e 09 / 02 / 2019.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Therezinha Maria de Castilho,
REQUERIDO POR Érica Regina Gonçalves de Castilho - PROCESSO Nº1007698-72.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Augusto Drummond Lepage, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 10/
10/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de THEREZINHA MARIA DE CASTILHO, BRASILEIRA, MAIOR, SOLTEIRA, APOSENTADA,
RG Nº 2.260.981-7 CPF 051.655.558-87, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Érica Regina Gonçalves de Castilho, Rgnº 34.261.519 e
CPF nº 319.389.688-83, tendo em vista que a interditada apresenta quadro compatível com o diagnóstico de Demência de
Alzheimer-CID10-F001. Os limites da curatela só afetarão os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial de
acordo com artigo 85 da Lei 13.146/15. Nos termos e para fins do disposto no artigo 755, § 3º do NCPC. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 05 de dezembro de 2018.                                                                                                                  08, 18, 28 / 02 / 2019.

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 5º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1064346-
12.2015.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Espólio de Avigad Alyanak, representado por sua inventariante Eliana Wissmann Alyanak (CPF.
339.077.238-30), que Banco Itaucard S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 204.696,11
(maio de 2015), decorrente da fatura de cartão de crédito (n° 5491.xxxx.xxxx.0215, Mastercard Platinum), bem como
do saldo devedor da Conta n° 00344-8, agência n° 7066 do banco ora autor. Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 22/11/2018.                           08 e 09 / 02 / 2019.


